
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

7ª SESSÃO
PAUTA DE JULGAMENTO

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL

 SESSÃO DO DIA 12 DE MARÇO DE 2024, ÀS 09:00H (NOVE HORAS). 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS - VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE DA 1ª CÂMARA CRIMINAL: JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS

PROCURADORA DE JUSTIÇA: 

SECRETÁRIO: ADRIANA GOMÉS OLIVÉIRA

COMPÕEM A PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL OS SENHORES DESEMBARGADORES: 

 JOSÉÉ  JOAQUIM FIGUÉIRÉDO DOS ANJOS, RAIMUNDO NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA (JUIZ DÉ 

DIRÉITO CONVOCADO) É CARLOS HÉNRIQUÉ RODRIGUÉS VÉLOSO  (CONVOCADO ÉM 

VIRTUDÉ DO AFASTAMÉNTO DO DÉSÉMBARGADOR ANTONIO FÉRNANDO BAYMA ARAUJO)

LIDA E APROVADA A ATA DA SESSÃO ANTERIOR.

J U L G A M E N T O S

“HABEAS CORPUS”

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

01-RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0800478-89.2022.8.10.0085
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RÉCORRÉNTÉ: RONY VÉRAS NOGUÉIRA 
ADVOGADOS: ALDÉNOR CUNHA RÉBOUÇAS JUÉ NIOR – OAB/MA 6755, RONDINÉLI ROCHA DA

LUZ – OAB/MA 14003 É HUGO LÉONARDO SOUSA SOARÉS – OAB/MA 12478
RÉCORRIDO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO ÉSTADUAL
PROMOTOR: MARCO TUÉ LIO RODRIGUÉS LOPÉS
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  06.02.2024  ÉM  RAZAÃ O  DOS  IMPÉDIMÉNTOS  DOS
DÉSÉMBARGADORÉS  ANTONIO FÉRNANDO BAYMA ARAUJO É SAMUÉL BATISTA DÉ SOUZA,
BÉM COMO PARA QUÉ FOSSÉ FÉITA A CONVOCAÇAÃ O DOS DÉSÉMBARGADORÉS  FRANCISCO
RONALDO MACIÉL OLIVÉIRA É SOÔ NIA MARIA AMARAL FÉRNANDÉS RIBÉIRO,  COMPOSIÇAÃ O
QUÉ  JULGOU  O  HABÉAS  CORPUS  Nº  0803504-25.2023.8.10.0000,  O  QUAL  ÉÉ  CONÉXO  AO
PRÉSÉNTÉ RÉCURSO ÉM SÉNTIDO ÉSTRITO, PARA APRÉCIAR A PÉTIÇAÃ O DÉ ID Nº 32944049
PROTOCOLADA PÉLA DÉFÉSA. 

JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 20.02.2024 ÉM RAZAÃ O DA AUSÉÔ NCIA JUSTIFICADA DA
DÉSÉMBARGADORA SOÔ NIA MARIA AMARAL FÉRNANDÉS RIBÉIRO, CONVOCADA PARA COMPOR
QUOÉ RUM NA APRÉCIAÇAÃ O DA PÉTIÇAÃ O DÉ ID Nº 32944049 PROTOCOLADA PÉLA DÉFÉSA. 

JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 27.02.2024 ÉM RAZAÃ O DA AUSÉÔ NCIA JUSTIFICADA DA
DÉSÉMBARGADORA SOÔ NIA MARIA AMARAL FÉRNANDÉS RIBÉIRO, CONVOCADA PARA COMPOR
QUOÉ RUM NA APRÉCIAÇAÃ O DA PÉTIÇAÃ O DÉ ID Nº 32944049 PROTOCOLADA PÉLA DÉFÉSA. 

JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 05.03.2024 ÉM RAZAÃ O DA AUSÉÔ NCIA JUSTIFICADA DA
DÉSÉMBARGADORA SOÔ NIA MARIA AMARAL FÉRNANDÉS RIBÉIRO, CONVOCADA PARA COMPOR
QUOÉ RUM NA APRÉCIAÇAÃ O DA PÉTIÇAÃ O DÉ ID Nº 32944049 PROTOCOLADA PÉLA DÉFÉSA. 

PARECER:  PÉLO  DÉSPROVIMÉNTO  DO  PRÉSÉNTÉ  RÉCURSO,  COM  A  CONSÉQUÉNTÉ
MANUTÉNÇAÃ O  DA  SÉNTÉNÇA  DÉ  PRONUÉ NCIA  ÉM  DÉSFAVOR  DÉ  RONY  VÉRAS  NOGUÉIRA,
PÉLA PRAÉTICA DOS CRIMÉS PRÉVISTOS NOS ARTIGOS 121, § 2º, IV É VI C/C ART. 121, § 2º-A, I É
II  DO  CPB  (HOMICIÉDIO  QUALIFICADO  PÉLO  RÉCURSO  QUÉ  IMPOSSIBILITOU  A  DÉFÉSA  DA
VIÉTIMA  É  FÉMINICIÉDIO),  POR  HAVÉR  PROVAS  DA  MATÉRIALIDADÉ  DÉLITIVA  É  INDIÉCIOS
SUFICIÉNTÉS  DA  AUTORIA  DOS  MÉSMOS,  DÉVÉNDO,  POR  ÉSSA  RAZAÃ O  O  ACUSADO  SÉR
SUBMÉTIDO A JULGAMÉNTO PÉLO ÉGRÉÉ GIO TRIBUNAL DO JUÉ RI POPULAR. 

02-AGRAVO REGIMENTAL Nº 0801576-75.2023.8.10.0085
AGRAVANTÉ: RONY VÉRAS NOGUÉIRA
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IMPÉTRANTÉ: ALDÉNOR CUNHA RÉBOUÇAS JUNIOR – OAB/MA 6755
AGRAVADO: DÉCISAÃ O DÉ ID Nº 32953004 
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA

JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 05.03.2024 ÉM RAZAÃ O DA AUSÉÔ NCIA JUSTIFICADA DA
DÉSÉMBARGADORA SOÔ NIA MARIA AMARAL FÉRNANDÉS RIBÉIRO, CONVOCADA PARA COMPOR
QUOÉ RUM.

PARECER:  ÉX POSITIS, OPINA ÉSTA PROCURADORIA DÉ JUSTIÇA, PÉLO DÉSPROVIMÉNTO DO
PRÉSÉNTÉ AGRAVO RÉGIMÉNTAL, PARA QUÉ SÉJA MANTIDO A DÉCISAÃ O ORA RÉCORRIDA ÉM
TODOS OS SÉUS TÉRMOS, POR SÉUS PROÉ PRIOS FUNDAMÉNTOS. 

03-HABEAS CORPUS Nº 0827716-13.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: JOSÉÉ  LUCAS SANTANA DA GAMA 
IMPÉTRANTÉ: LÉANDRO BARROS DÉ SOUSA – OAB/MA 10403
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA COMARCA DÉ ITINGA DO MARANHAÃ O/MA 
RELATOR SUBSTITUTO: DESEMBARGADOR SAMUEL BATISTA DE SOUSA
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

JULGAMENTO ADIADO NA SESSÃO DE 05.03.2024 A PÉDIDO DA DÉFÉSA É DÉFÉRIDO PÉLO
DÉSÉMBARGADOR RÉLATOR

PARECER:  PÉLO CONHÉCIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ HABÉAS CORPUS, É, NO MÉÉ RITO, PÉLA SUA
DÉNÉGAÇAÃ O,  DIANTÉ  DA  AUSÉÔ NCIA  DO  CONSTRANGIMÉNTO  ILÉGAL  APONTADO  PÉLO
IMPÉTRANTÉ. 

04-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0853453-49.2022.8.10.0001
APÉLANTÉ: WILSON DOS SANTOS BARBOSA 
ADVOGADOS: ÉSICLÉYTON FIGUÉIRÉDO PACHÉCO PÉRÉIRA É MICHÉL MORÉIRA DA SILVA 

LOPÉS 
APÉLADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER: PÉLO CONHÉCIMÉNTO É DÉSPROVIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ RÉCURSO DÉ APÉLAÇAÃ O
CRIMINAL, NO SÉNTIDO DÉ MANTÉR INALTÉRADA A DÉCISAÃ O COMBATIDA. 
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05-HABEAS CORPUS Nº 0826917-67.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: GABRIÉL OLIVÉIRA JUÉ NIOR 
IMPÉTRANTÉ: IÉTALO GUSTAVO É SILVA LÉITÉ 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA CÉNTRAL DÉ INQUÉÉ RITOS DÉ SAÃ O LUIÉS/MA 
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROÉ Z GOMÉS

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ ‘HABÉAS CORPUS’  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
GABRIÉL  OLIVÉIRA  JUNIOR,  UMA  VÉZ  QUÉ  NAÃ O  RÉSTAM  CONFIGURADOS  OS
CONSTRANGIMÉNTOS ILÉGAIS ADUZIDOS. 

06-HABEAS CORPUS Nº 0828299-95.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: SALOMAÃ O MONTÉIRO DOS SANTOS 
IMPÉTRANTÉ: HÉÉ LIA DÉ ARAUÉ JO ALMÉIDA – OAB/MA Nº 22.698 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 2ª VARA DÉ ZÉÉ  DOCA/MA 
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ 'HABÉAS CORPUS'  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
SALOMAÃ O  MONTÉIRO  DOS  SANTOS,  UMA  VÉZ  QUÉ  NAÃ O  RÉSTAM  CONFIGURADOS  OS
CONSTRANGIMÉNTOS ILÉGAIS ADUZIDOS. 

07-HABEAS CORPUS Nº 0820082-63.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉS: FAÉ BIO  ANTOÔ NIO  AIDAR,  RODRIGO  DÉ  ARAUÉ JO  RODRIGUÉS,  ROBÉRTO

RODRIGUÉS, PAULO DÉ ARAUÉ JO RODRIGUÉS É IVAN ANTOÔ NIO AIDAR 
IMPÉTRANTÉS: SAÉ LVIO  DINO  DÉ  CASTRO  É  COSTA  JUÉ NIOR  (OAB/MA  –  5.227)  É  GÉORGÉ

CABRAL CARDOSO (OAB/MA – 17.008) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO  DA  VARA  UÉ NICA  DA  COMARCA  DÉ  SAÃ O  RAIMUNDO  DAS

MANGABÉIRAS/MA 
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA 
JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.
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PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ 'HABÉAS CORPUS'  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
FABIO ANTOÔ NIO AIDAR, RODRIGO DÉ ARAUÉ JO RODRIGUÉS, ROBÉRTO RODRIGUÉS, PAULO DÉ
ARAUÉ JO RODRIGUÉS, IVAN ANTOÔ NIO AIDAR, UMA VÉZ QUÉ NAÃ O RÉSTAM CONFIGURADOS OS
CONSTRANGIMÉNTOS ILÉGAIS ADUZIDOS. 

08-AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0820133-74.2023.8.10.0000
AGRAVANTÉ: CARLOS ALÉXANDRÉ ARAUÉ JO DÉ SOUSA 
ADVOGADO: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
AGRAVADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLO  CONHÉCIMÉNTO  É  DÉSPROVIMÉNTO  DO  RÉCURSO  DÉ  AGRAVO  ÉM
ÉXÉCUÇAÃ O, INTÉRPOSTO POR CARLOS ALÉXANDRÉ ARAUÉ JO DÉ SOUSA, DÉVÉNDO MANTÉR-SÉ
INCOÉ LUMÉ A DÉCISAÃ O AGRAVADA. 

09-AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0822075-44.2023.8.10.0000
AGRAVANTÉ: ÉRNANY OLIVÉIRA ALVÉS 
ADVOGADO: DÉFÉNSORIA PUÉ BLICA DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
AGRAVADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: JUIZ  RAIMUNDO  NONATO  NERIS  FERREIRA  –  DESEMBARGADOR

SUBSTITUTO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER: PÉLO DÉSPROVIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ RÉCURSO DÉ AGRAVO ÉM ÉXÉCUÇAÃ O, PARA 
QUÉ SÉJA MANTIDA A DÉCISAÃ O DÉ BASÉ, ORA ATACADA. 

10-HABEAS CORPUS Nº 0800299-51.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: GILDÉAN PÉRÉIRA DÉ OLIVÉIRA 
IMPÉTRANTÉ: TALLÉS ANTONIO SANTOS FÉRRÉIRA (OAB-MA 11.793) 
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IMPÉTRADO: JUIÉZO DA COMARCA DÉ BOM JARDIM - MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: RITA DÉ CASSIA MAIA BAPTISTA

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM DÉ 'HABÉAS CORPUS'  IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ
GILDÉAN PÉRÉIRA DÉ OLIVÉIRA, UMA VÉZ QUÉ NAÃ O RÉSTAM CONFIGURADAS AS COAÇOÃ ÉS
ILÉGAIS ADUZIDAS. 

11-HABEAS CORPUS Nº 0800695-28.2024.8.10.0000
PACIÉNTÉ: LÉONILDO DA SILVA NÉTO 
IMPÉTRANTÉ: PAMÉLA KÉYLA COSTA MONTÉIRO (OAB-PI 16.029) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DA COMARCA DÉ BURITI BRAVO-MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLO CONHÉCIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ HABÉAS CORPUS, É, NO MÉÉ RITO, PÉLA SUA
DÉNÉGAÇAÃ O,  DIANTÉ  DA  AUSÉÔ NCIA  DO  CONSTRANGIMÉNTO  ILÉGAL  APONTADO  PÉLA
IMPÉTRANTÉ. 

12-HABEAS CORPUS Nº 0825821-17.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: MICHAÉL CARNÉIRO SOUSA 
IMPÉTRANTÉ: MAURIÉCIO GOMÉS NUNÉS (OAB/MA 26306) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 1ª VARA CRIMINAL DÉ AÇAILAÔ NDIA-MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLO PARCIAL CONHÉCIMÉNTO DO PRÉSÉNTÉ HABÉAS CORPUS, POR SÉ TRATAR
DÉ  RÉITÉRAÇAÃ O  DÉ  PÉDIDO  FORMULADO  ANTÉRIORMÉNTÉ  NO  HABÉAS  CORPUS  DÉ  Nº.
0801183- 05.2022.8.10.0022, É, NO MÉÉ RITO, PÉLA SUA DÉNÉGAÇAÃ O, FACÉ AÀ  INÉXISTÉÔ NCIA DO
CONSTRANGIMÉNTO ILÉGAL DÉ ÉXCÉSSO DÉ PRAZO NA FORMAÇAÃ O DA CULPA APONTADO
PÉLO IMPÉTRANTÉ. 

13-HABEAS CORPUS Nº 0820615-22.2023.8.10.0000
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PACIÉNTÉ: ALCIONILDO SALÉS RIOS MATOS 
IMPÉTRANTÉS: BRÉNNO SILVA GOMÉS PÉRÉIRA – OAB/MA 20036,  SAMUÉL JORGÉ

ARRUDA DÉ MÉLO – OAB/MA 18212 É MARCUS VINICIUS FÉRRÉIRA
DÉ SOUSA FROTA – OAB/MA 22254 

IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 1ª VARA DA COMARCA DÉ AÇAILAÔ NDIA/MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO 

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  PÉLO  CONHÉCIMÉNTO  É  CONCÉSSAÃ O  DA  ORDÉM,  COM  A  CONFIRMAÇAÃ O  DA
LIMINAR ANTÉRIORMÉNTÉ DÉFÉRIDA, PARA O FIM DÉ QUÉ O PACIÉNTÉ ALCIONILDO SALÉS
RIOS MATOS PÉRMANÉÇA SOLTO, NOS TÉRMOS JAÉ  FIXADOS NO ID.  29290810,  QUANDO DA
ANAÉ LISÉ  DO  PÉDIDO  LIMINAR,  RÉSSALTANDO-SÉ  QUÉ  O  JUIÉZO  A  QUO  RÉÉXAMINÉ,
FUNDAMÉNTADAMÉNTÉ, SÉ ÉÉ  NÉCÉSSAÉ RIA A ÉXPÉDIÇAÃ O DÉ NOVO DÉCRÉTO PRISIONAL OU
DÉ  APLICAÇAÃ O  DÉ  OUTRAS  MÉDIDAS  CAUTÉLARÉS,  COM  FUNDAMÉNTO  NA  LÉI  Nº
12.403/2011. 

14-AGRAVO REGIMENTAL Nº 0818662-23.2023.8.10.0000 
AGRAVANTÉ: ISABÉL VITOÉ RIA FÉRRÉIRA 
IMPÉTRANTÉ: RAFAÉL MORÉIRA LIMA SAUAIA – OAB/MA 10014 É OUTROS
AGRAVADO: DÉCISAÃ O DÉ INDÉFÉRIMÉNTO DÉ HABÉAS CORPUS (ID Nº. 28852726)
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: MARIA DÉ FAÉTIMA RODRIGUÉS TRAVASSOS CORDÉIRO

JULGAMENTO  ADIADO  NA  SESSÃO  DE  05.03.2024  A  PÉDIDO  DO  ÉXMO.  DR  RAIMUNDO
NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA.

PARECER:  SÉJA CONHÉCIDO É A  ÉLÉ NÉGADO  PROVIMÉNTO,  MANTÉNDO  A DÉCISAÃ O  QUÉ
INDÉFÉRIU A MÉDIDA LIMINAR HABÉAS CORPUS Nº. 0818662-23.2023.8.10.0000, POR SÉUS
PROÉ PRIOS FUNDAMÉNTOS. 

15-AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  EM  SENTIDO  ESTRITO  Nº  0800478-
89.2022.8.10.0085
AGRAVANTÉ: RONY VÉRAS NOGUÉIRA
IMPÉTRANTÉ: ALDÉNOR CUNHA RÉBOUÇAS JUNIOR – OAB/MA 6755
AGRAVADO: DÉCISAÃ O DÉ ID Nº 32954721  
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RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER:  PÉLO  DÉSPROVIMÉNTO  DO  PRÉSÉNTÉ  AGRAVO  RÉGIMÉNTAL,  PARA  QUÉ  SÉJA
MANTIDO A DÉCISAÃ O ORA RÉCORRIDA ÉM TODOS OS SÉUS TÉRMOS,  POR SÉUS PROÉ PRIOS
FUNDAMÉNTOS. 

16-APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000872-12.2018.8.10.0040
APÉLANTÉ: ALAN BRASIL LOPÉS TÉIXÉIRA 
ADVOGADO: PAULO VICTOR LOURÉNÇO DOS SANTOS (OAB/MA 19712) 
APÉLADO: MINISTÉÉ RIO PUÉ BLICO DO ÉSTADO DO MARANHAÃ O
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
RÉVISOR: JUIZ RAIMUNDO NONATO NÉRIS FÉRRÉIRA, DÉSÉMBARGADOR SUBSTITUTO
PROCURADOR: JOAQUIM HÉNRIQUÉ DÉ CARVALHO LOBATO 

PARECER: PÉLO CONHÉCIMÉNTO É DÉSPROVIMÉNTO DO RÉCURSO SUB ÉXAMINÉ

17-HABEAS CORPUS Nº 0820107-76.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: JOSÉÉ  RIBAMAR SILVA DOS SANTOS 
IMPÉTRANTÉ: DÉLSON COSTA DOS SANTOS (OAB/MA 24736) 
IMPÉTRADO: JUIÉZO DÉ DIRÉITO DA 3ª VARA DA COMARCA DÉ PINHÉIRO/MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: SÉLÉNÉ COÉLHO DÉ LACÉRDA 

PARECER:  PÉLO DÉSPROVIMÉNTO DO AGRAVO RÉGIMÉNTAL É DÉNÉGAÇAÃ O DA PRÉSÉNTÉ
ORDÉM DÉ HABÉAS CORPUS IMPÉTRADA ÉM FAVOR DÉ JOSÉÉ  RIBAMAR SILVA DOS SANTOS. 

18-HABEAS CORPUS Nº 0826880-40.2023.8.10.0000
PACIÉNTÉ: ILZIMAR VIÉIRA DA SILVA 
IMPÉTRANTÉS: QUILZA DA SILVA É SILVA (OAB/MA 17.711) É ROMYSON DOS SANTOS

DA SILVA (OAB/MA 18.498) 
IMPÉTRADO: JUIZO  DÉ  DIRÉITO  DA  2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DÉ

IMPÉRATRIZ-MA 
RELATOR SUBSTITUTO: JUIZ DE DIREITO DR. CARLOS HENRIQUE RODRIGUES VELOSO
PROCURADORA: DOMINGAS DÉ JÉSUS FROÉ Z GOMÉS 

PARECER:  PÉLA DÉNÉGAÇAÃ O DA ORDÉM IMPÉTRADA, DÉVÉNDO SÉR MANTIDO O CURSO DA
AÇAÃ O PÉNAL.

Adriana Gomes Oliveira
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretáá riá dá Primeirá Cáâmárá Criminál Isoládá.
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